
DECRETO NO 4.138/2022

DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DA PROPOSTA
PEDA(,Ó(,I('A DE APROFUNDAMENTO DE
LEITURA E ESCRITA, DA CONTRATAÇÃO DEA

PROFESSORES E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

e
O Prefeito Municipal de Venda Nova do Imigrante, Estado do Espírito
Santo, no uso de suas atribuições legais e considerando o que dispõe a

Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO que a Rede Municipal de Educação de Venda Nova
do Imigrante utiliza a mesma organização curricular das escolas públicas
estaduais, prevista no art. 3'’, §3'’ da Portaria 150-R/2020, da Secretaria
Estadual de Educação;

CONSIDEIüINDO que a Rede Municipal de Educação passou por
leEstruturação na Matriz Curricular em 2022, aumentando a carga horária
!etiv? de 50 minutos para 55 minutos de hora/aula, situação p;evista na

3:::ç:ulrjU:r/2022 e aprovada pela Superintendência Regional de
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PTSIDERINDO que as aulas de Aprofundamento em Leitura e

Ls1 h : : ::4 n:T: s: : 1e ]: c :r=: cp: lpPl 1 : :an s1 : 1 1: T:1 : n : : :c r7: : sn aP : : : :5;=
: : ]:l jus: : :7! :Td : r í ;; :uad i : :: l : : :: ; n a t u m z a d e 6 n it iva 8 realizadas dentro

Iii:1:1:{}]:11 ;}yi1 ::11i::1 r 1;TT:1 ::il::\#/



\x

melhor atenda aos anseios da Rede Municipal de Educação e às

necessidades dos alunos;

CONSIDERANDO que é primordial a contratação de professores para o
desenvolvimento da proposta de Aprofundamento em Leitura e Escrita;

DECRETA:
e

Art. lc’ - Instituir, a proposta pedagógica definida na Portaria 150-R/2020

para incluir na Matriz Curricular 2 (duas) aulas de Aprofundamento em Leitura e

Escrita, as quais serão contabilizadas no componente curricular de Língua Portuguesa.

Parágrafo Único – Para efeito de inserção na Matriz Curricular, as

turmas contempladas pela proposta não terão aumento na carga horária semanal.

Art. 2c’ - A proposta de Aprofundamento em Leitura e Escrita tem caráter

temporário, podendo sofrer alterações ou até mesmo ser suprimida da Matriz Curricular,

na forma das orientações recebidas pela Superintendência Regional de Educação e pela

Secretaria Estadual de Educação.8

Art.3'’ – Tendo em vista a natureza transitória da proposta, a contratação

dos professores responsáveis pela sua execução será realizada por meio de contrato por

tempo determinado, de natureza precária, podendo ser encerrado a qualquer tempo.

Art.40 – A contratação de professores que atuarão especificamente

proposta de Aprofundamento em Leitura e Escrita é de competência da Secreta-

Municipal de Educação e obedecerá aos seguintes requisitos:

I – Graduação em pedagogia;
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II – Aptidão reconhecida na forma de inscrição para atuação em extensão

de carga horária para o servidor efetivo;

III – Aptidão reconhecida na forma de inscrição para atuação em

designação temporária.

Art. 5'’ – Para escolha do profissional a Secretaria Municipal de

Educação poderá levar em consideração:

I – Experiência na função;

II – Cursos de formação específicos;

III – Identidade com o tema da proposta a ser desenvolvida.

+

Parágrafo Primeiro – Caso não haja professores efetivos inscritos no

processo de extensão de carga horária que atendam os critérios para atuar na proposta de

Aprofundamento em Leitura e Escrita, disposto no Art. 5'’ desta Portaria, e dada a

natureza precária da contratação, o professor poderá ser escolhido dentre aqueles que

forem considerados aptos para contratação em regime de designação temporária, não

sendo necessária a observação da classificação do candidato.

8 Parágrafo Segundo – O professor contratado em designação temporária

deverá, obrigatoriamente, estar inscrito no processo seletivo do edital vigente.

Art. 6'’ – A remuneração do professor que atuará na proposta será

conforme os vencimentos da categoria, de acordo com a carga horária em exercício.

Parágrafo Primeiro – Para efeitos de responsabilidade orçamentária, os

profissionais contratados para o desenvolvimento da proposta não configuram despesa

adicional sob nenhuma hipótese, uma vez que as aulas do Aprofundamento em Leitura e

Escrita, integram as 25 (vinte e cinco) aulas semanais já previstas na Matriz Curricular;
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Parágrafo Segundo – A jornada de trabalho semanal do professor

compreende ora atividade em sala de aula, ora atividade pedagógica (planejamentos,

reuniões e formações).

Art. 7'’ – Os casos omissos neste Decreto serão apreciados pela

Secretaria Municipal de Educação.

Art. 8'’ - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 9c’ - Revogam-se as disposições em contrário.

Venda Nova do Imigrantey
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'21 de ju#fdP 2022

JOÃO PAU dMINETr
Pre#6 ÍÍnicipal
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